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C)utorga a }Íedalha "C)smar \i<1uinh<.r

Zimmctmann", ao F-sportista Joào (iardoso

de Oliyeira.

Iiaco sabcr quc a (Jâmara N{unicipal dc Cascavel, [-stado do Paraná, aprovou dc
autoria tlos Ilustrcs Vcrcadorcs Iicrnando I lalllrcrglPDT c Pcdto Sampair>/l)Sl)f], c I,lu,
Prcsidcntc, nos term()s do art. 48 da i,er Orgânica l\{unicipal, ptomulgo o seguinte Decrero
Legislativo:

Art. 1o Ilste decÍeto outorga a Nledalha "Osmar )iquinho Zimmerrnann" an
I r,spottista .joào (iardr>s<: clc ()iivcrra, pelos tnoitridos e luzidos seniços presta<ios na árca
do csportc para o município dc (,ascavcl, cm cspccial ao judô.

Art, 2or\ presente medalha pocletá ser enúegue em sessão solene agendada pela
\Iesa l)irctota cla (lârnara .l\{unicipal de Cascavel-

Palácio José Neves Formigl.rieri, 67" rniversário de Cascavel.
Cascar-el. I 1 cle setembro clc 2019.
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Art. 3" l'.stc dccreto lcgislativo cntÍa cm vigor na data dc publicaç;io oficial.


